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RESUMO

O propósito deste trabalho é apresentar o conceito de assédio moral, as legislações vigentes que visam proteger as vítimas e analisar como o assédio se manifesta no ambiente de trabalho. Este estudo investigará os métodos de operação do assédio moral e como impactam a dinâmica no ambiente de trabalho, visto que este tema, sobretudo no ambiente de trabalho, é de grande relevância, uma vez que seus efeitos podem resultar em prejuízos significativos para as empresas, familiares das vítimas e para as próprias vítimas, algumas das quais podem chegar a medidas extremas. É imprescindível abordar esse assunto de maneira proativa, implementando medidas preventivas e oferecendo suporte adequado às vítimas. A partir desses pontos, veremos quais são os procedimentos para denunciar, a coleta de evidências necessárias para comprovação, exemplos do que pode constituir assédio, tipos de assedio, a análise da legislação pertinente e a percepção das pessoas em relação ao assédio.

Palavras-chave: Assédio moral. Legislação. Denuncia. Tipos de assedio. Ambiente de Trabalho.











ABSTRACT
The objective of this work is to present the concept of moral harassment, the existing legislation designed to protect victims, and to analyze how harassment manifests in the workplace. This study will explore the mechanisms of moral harassment and their impact on workplace dynamics, recognizing the importance of this issue, especially in professional settings, as its effects can lead to significant harm to companies, victims' families, and the victims themselves, some of whom may resort to extreme actions. Addressing this issue proactively is essential, through the implementation of preventive measures and providing adequate support to victims. This work will cover the procedures for reporting harassment, the collection of necessary evidence for substantiation, examples of what constitutes harassment, types of harassment, analysis of relevant legislation, and people's perceptions of harassment.

Keywords: Moral harassment. Legislation. Reporting. Types of harassment. Workplace.
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[bookmark: _Toc169455824][bookmark: _Toc169457285][bookmark: _Toc171985688]1 INTRODUÇÃO

O assédio moral é um problema sério que afeta os trabalhadores, entretanto, embora seja frequentemente associado ao ambiente profissional, ele pode ocorrer em outros contextos, desde que esteja ligado às relações de poder estabelecidas na esfera profissional. Por isso, é crucial que as organizacionais estejam atentas para prevenir estas manifestações e criar ambientes de trabalho seguros e respeitosos para todos os funcionários. Isso inclui a implementação de políticas claras contra o assédio moral, treinamento regular para funcionários e gestores sobre como reconhecer, prevenir e lidar com o assédio moral, e uma cultura organizacional que promova a igualdade de gênero e o respeito mútuo. Além disso, as vítimas de assédio moral devem ser apoiadas e protegidas quando denunciam esses Comportamentos, sobretudo porque combater este problema no local de trabalho é essencial para promover ambientes profissionais saudáveis, produtivos e inclusivos.
Muitas pessoas que enfrentam assédio moral têm dificuldades para lidar com a situação, tanto durante quanto após o ocorrido. O medo que as vítimas têm em denunciar é frequente, pois temem a perda do emprego, serem julgadas, por vergonha ou por receio de acharem que eram culpadas pela agressão. Segundo a pesquisa realizada pela BBC Brasil, em 2015, cerca de 87,5% dos indivíduos que passaram por essa situação optaram por não denunciar o agressor por algum dos motivos citado a acima. Portanto, é importante que as empresas implementem políticas eficazes de prevenção e combate ao assédio moral, como, por exemplo, realizar treinamentos regulares para funcionários e gestores sobre o assédio no local de trabalho, estabelecer canais de comunicação eficazes para que os funcionários possam relatar casos de assédio moral de forma confidencial, promovendo uma cultura organizacional que valorize o respeito e a inclusão. As vítimas devem se sentir encorajadas a denunciar qualquer forma de assédio, sabendo que serão apoiadas e que suas preocupações serão tratadas com seriedade.
O presente trabalho tem como objetivo geral identificar a presença do assédio no ambiente de trabalho. Quanto aos objetivos específicos, são eles: I) apontar a definição do assédio moral; II) compreender como o profissional lida com a situação; IV) apresentar as legislações vigentes para proteção; V) demostrar qual a atitude correta a ser seguida durante e após a ocorrência do problema. 
A relevância desse trabalho é evidenciada pela necessidade de como lidar com o assédio no local de trabalho, visto que esse problema não só impacta o bem-estar dos funcionários, mas também influencia a cultura organizacional, a produtividade e a reputação da empresa. Ao abordar esse tema, busca-se contribuir para a conscientização e a implementação de políticas e práticas que promovam um ambiente de trabalho seguro, respeitoso para todos os colaboradores.
O presente estudo foi desenvolvido com o auxílio de artigos e literaturas disponíveis acerta do tema exposto, ou seja, por meio de sites que abordam o tema, artigos, trabalhos acadêmicos com tema semelhante, livros e revistas eletrônicas, para melhor entendimento do tema. A pesquisa progrediu a partir dos seguintes segmentos: 
I) Definição de assédio moral;
II) Assédio no ambiente de trabalho: conceito e características
III) Legislação pertinente
IV) Procedimentos a serem adotados em caso de ocorrência do problema. 
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[bookmark: _Toc169455825][bookmark: _Toc169457286][bookmark: _Toc171985689]2 OBJETIVOS 

[bookmark: _Toc169455826][bookmark: _Toc171985690]2.1 Geral
O presente trabalho tem como objetivo geral identificar a presença do assédio no ambiente de trabalho.  
[bookmark: _Toc169455827][bookmark: _Toc171985691]2.2 Específicos
Quanto aos objetivos específicos, são eles: I) apontar a definição do assédio moral, compreender como o profissional lida com a situação; II) apresentar as legislações vigentes para proteção; III) demostrar qual a atitude correta a ser seguida durante e após a ocorrência do problema.  
[bookmark: _Toc169455828][bookmark: _Toc169457287][bookmark: _Toc171985692]3 METODOLOGIA
[bookmark: _Hlk166094975]Este trabalho consiste em uma pesquisa bibliográfica sobre o tema, utilizando bases de dados como Medline, Psychinfo, SciELO e Lilacs, além de consultas a livros.

[bookmark: _Toc169455829]3.1 Delimitação do Universo e Amostra 

[bookmark: _Toc169455830]3.1.1 Universo
[bookmark: _Hlk166094429]A pesquisa baseou-se na revisão da literatura existente, incluindo livros, artigos acadêmicos, revistas especializadas, jornais, teses e dissertações que tratam do tema do assédio moral no ambiente de trabalho.
[bookmark: _Toc169455831][bookmark: _Toc171985693]3.1.2 Amostra 
O estudo foi conduzido utilizando bases de dados como Medline, Psychinfo, SciELO e Lilacs, além de consultas a livros, permitindo uma análise ampla das percepções relacionadas ao assédio moral no ambiente profissional. Isso possibilitou obter uma visão mais completa e representativa da questão em estudo.
[bookmark: _Toc169455832][bookmark: _Toc171985694]3.2 Instrumento de coleta de dados
A coleta de dados seguiu a seguinte premissa: 
I) Leitura Exploratória de todo o material selecionado (leitura rápida que objetiva verificar se a obra consultada é de interesse para o trabalho); 
II) Leitura Seletiva (leitura mais aprofundada das partes que realmente interessam); 
III) Registro das informações extraídas das fontes em instrumento específico (autores, ano, método, resultados e conclusões).
[bookmark: _Toc169455833][bookmark: _Toc171985695]3.3 Método de análise 
Para a realização deste projeto de conclusão de curso, foi utilizado como fontes de Pesquisa Bibliográficas, livros, sites e teses. 

















[bookmark: _Toc169455834][bookmark: _Toc169457288][bookmark: _Toc171985696]4 O ASSÉDIO MORAL

[bookmark: _Toc169455835][bookmark: _Toc171985697]4.1Conceito de assédio moral
Assédio moral é a exposição de pessoas a situações humilhantes constrangedoras no ambiente de trabalho, de forma repetitiva e prolongada no exercício de suas atividades, e traz danos à sua dignidade e integridade, colocando a sua saúde em risco e prejudicando o ambiente de trabalho. O assédio moral é todo e qualquer conduta abusiva, manifestada por comportamentos, palavras, atos, gestos ou escritos que possam trazer danos à personalidade, à dignidade ou à integridade física e psíquica de uma pessoa, pondo em perigo o seu emprego ou degradando o ambiente de trabalho (Hitos, 2022).
Marie-France Hirigoyen (2002), psicóloga francesa pioneira no estudo do assédio moral no ambiente de trabalho, define o assédio moral como “qualquer conduta abusiva manifestando-se sobretudo por comportamentos, palavras, atos, gestos, escritos que possam trazer dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa, pôr em perigo seu emprego ou degradar o ambiente de trabalho” (Hirigoyen, 2002, p. 17).
O assédio moral é uma prática que muitos empregadores e colegas de trabalho exercem perante seus funcionários, pois não existe uma lei especifica sobre o assédio moral para punir esses casos.
A persistente humilhação prolongada afeta significativamente a vida profissional, prejudicando a identidade, a dignidade e os relacionamentos pessoais e sociais, além de causar danos à saúde física e mental, podendo levar à incapacidade.
Os comportamentos de assédio moral podem acontecer não apenas durante o horário de trabalho, mas também fora dele, contanto que estejam ligados à relação estabelecida no contexto profissional.
Esses comportamentos ferem o que determina a Constituição Federal (1988), assim como várias leis que abordam a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho.
A Constituição da República Federativa do Brasil fundamenta-se na dignidade da pessoa humana e no valor social do trabalho (art. 1º, III e IV). Ela também garante os direitos à saúde, ao trabalho e à honra (art. 5º, X, e 6º).
No Código Civil, é determinado que quem, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar um direito e causar dano a outra pessoa, mesmo que seja exclusivamente de natureza moral, está cometendo um ato ilícito (art. 186).
Vale destacar que o assédio moral pode resultar em direito a indenização, conforme matéria publicada pelo Tribunal Superior do Trabalho (2023), onde é citada a condenação de uma grande empresa por assédio moral.
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Ambev S.A., maior fabricante de cervejas do mundo, a pagar indenização de R$ 50 mil a um vendedor de Vitória (ES) submetido a assédio moral durante sete anos. Sob a alegação de cobrança de metas, ele era chamado por supervisores, gerentes e até colegas por nomes pejorativos e alvo de constantes xingamentos, inclusive de conteúdo racial (Secom, 2023).

A partir deste caso da Ambev, podemos enfatizar a importância de respeitar os direitos individuais e garantir um ambiente de trabalho saudável. Além disso, destaca como a legislação brasileira protege as pessoas contra práticas abusivas, como o assédio moral.
[bookmark: _Toc169455836][bookmark: _Toc171985698]4.2 Tipos e classificação do assédio moral 
[bookmark: _Toc171980277][bookmark: _Toc171985602][bookmark: _Toc171985699]O assédio moral pode ser classificado em dois tipos, interpessoal ou institucional, e em quatro modalidades, quais sejam, vertical descendente, vertical ascendente, horizontal ou misto, o que será exposto a seguir.
[bookmark: _Toc171980278][bookmark: _Toc171985603][bookmark: _Toc171985700]Há o que se convencionou chamar de assédio moral interpessoal, que de acordo com a Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo (2024), este tipo de assédio ocorre de maneira individual, direta e pessoal, com a finalidade de prejudicar ou eliminar o profissional na relação com a equipe.
[bookmark: _Toc171980279][bookmark: _Toc171985604][bookmark: _Toc171985701]Já o assédio moral institucional ocorre quando a própria organização incentiva ou tolera atos de assédio. Neste caso, a própria pessoa jurídica é também autora da agressão, uma vez que, por meio de seus administradores, utiliza-se de estratégias organizacionais desumanas para melhorar a produtividade, criando uma cultura institucional de humilhação e controle (Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo, 2024).
Além disso, ele também pode se manifestar de três modos distintos sendo a primeira delas através do assédio moral vertical, que acontece entre pessoas de diferentes níveis hierárquicos, isto é, entre chefes e subordinados, e pode ser dividido em duas categorias, o assédio moral vertical descendente e o assédio moral vertical ascendente.
O primeiro representa o assédio caracterizado pela pressão dos chefes em relação aos subordinados. Os superiores se aproveitam de sua condição de autoridade para colocar o colaborador em situações desconfortáveis, como desempenhar uma tarefa que não faz parte de seu ofício e qualificação, a fim de puni-lo pelo cometimento de algum erro, por exemplo.
Já o segundo tipo abrange o tipo de assédio praticado por subordinado ou grupo de subordinados contra o chefe, causando constrangimento ao superior hierárquico por interesses diversos. Ações ou omissões para “boicotar” um novo gestor, indiretas frequentes diante dos colegas e até chantagem visando a uma promoção são exemplos de assédio moral desse tipo.
Há ainda o assédio moral horizontal, que é vivenciado por meio de situações que ocorrem entre pessoas que pertencem ao mesmo nível de hierarquia, ou seja, é um comportamento instigado pelo clima de competição exagerado entre colegas de trabalho. Neste contexto, o assediador promove liderança negativa perante os que fazem intimidação ao colega, conduta que se aproxima do bullying por ter como alvo vítimas vulneráveis.
[bookmark: _Hlk171348020]Além disso, podemos pensar também em manifestações de assédio moral misto, que consiste na acumulação do assédio moral vertical e do horizontal. Desta forma, a pessoa é assediada por superiores hierárquicos e também por colegas de trabalho, a iniciativa da agressão começa sempre com um autor, fazendo com que os demais acabem seguindo o mesmo comportamento (Brasil, 2020).
[bookmark: _Toc169455837][bookmark: _Toc171985702]4.3 Comportamentos frequentemente associados ao assédio moral

[bookmark: _Hlk171349175]De acordo com a Cartilha de Assédio elaborada pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PE, 2019), é possível analisarmos alguns comportamentos frequentemente associados ao assédio moral, dar instruções confusas e imprecisas ao trabalhador, privar a pessoa do acesso aos instrumentos necessários para realizar o seu trabalho, assediar a vítima somente quando eles estão a sós, proibir colegas de falar com a pessoa, não atribuir atividades à pessoa, deixando-a sem quaisquer tarefas a cumprir, gerando sensação de inutilidade e incompetência, contestação sistemática de decisões e críticas de modo exagerado ou injusto, em especial na frente de outras pessoas, exigir a execução de tarefas urgentes, com prazos mínimos, de forma permanente e desnecessária, agredir verbalmente, gritar, dirigir gestos de desprezo, ou ameaçar com outras formas de violência física e/ou emocional, controlar a frequência e o tempo de utilização de banheiro. 
Esses são apenas alguns exemplos de assédio moral que pode se manifestar de diversas maneiras e discretas. Reconhecer esses comportamentos é essencial, assim como promover uma cultura organizacional que os desencoraje e combata.
[bookmark: _Toc169455838][bookmark: _Toc171985703]4.4 O que não configura assédio moral

Os conflitos são inerentes às relações humanas e ao ambiente de trabalho, portanto, nem toda discordância ou atrito constitui assédio moral. Alguns comportamentos são comuns na gestão quando são pontuais ou moderados, não representando conduta assediadora, cobranças de trabalho, realizadas de maneira respeitosa, atribuição de tarefas aos subordinados, no interesse da administração, conflitos esporádicos com colegas ou chefias - divergências sobre determinado tema comunicadas de forma direta e respeitosa, críticas construtivas, avaliações de desempenho realizadas por colegas ou superiores (desde que não seja feita de forma a causar situação vexatória na pessoa avaliada).
[bookmark: _Toc169455839][bookmark: _Toc171985704]4.5 Em quais locais as situações de assédio podem acontecer
A Cartilha de Assédio elaborada pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PE, 2019) observa que o assédio moral pode acontecer em várias situações e ambientes, como nos locais de trabalho, em deslocamentos ou viagens, em treinamentos, através de mensagens por aplicativos ou ambiente virtual cyberbullying, eventos, jogos e atividades sociais relacionadas ao trabalho. 
[bookmark: _Toc169455840][bookmark: _Toc171985705]4.6 Os danos que podem ser causados pelo assédio
O assédio moral pode causar sérios danos à saúde dos trabalhadores. Alterações no comportamento, problemas psicossomáticos, psicopatológicos e comportamental que podem afetar aqueles que sofrem essa forma de violência. Os efeitos do assédio na vida do trabalhador dependem de fatores como a intensidade e a duração dessa prática.
Esses efeitos podem ser psicológicos, gerando o sentimento de culpa; vergonha; rejeição; tristeza; inferioridade e autoestima reduzida, além de irritação; pessimismo; depressão; dificuldade de concentração e memória, e em muitos casos, pensamentos suicidas.
Há também consequências no aspecto físico, como problemas digestivos; pressão alta; batimentos cardíacos irregulares; tremores; dores pelo corpo; mudanças no desejo sexual, além de uma piora significativa nas condições médicas pré-existentes, como distúrbios do sono, dores de cabeça, ansiedade, entre outros. No contexto social pode resultar em pouco interesse em cultivar amizades e deterioração dos laços familiares.
De acordo com a Cartilha de Assédio elaborada pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PE, 2019), no nível profissional, o assédio pode levar a uma diminuição da capacidade de concentração, produtividade, aumentar a ocorrência de erros no desempenho das tarefas, gerar intolerância ao ambiente de trabalho e provocar reações emocionais adversas. 
[bookmark: _Toc169455841][bookmark: _Toc169457289][bookmark: _Toc171985706]5 Quem pode denunciar o assédio moral?

Qualquer pessoa que presencie ou tenha conhecimento de um caso de assédio pode denunciá-lo. Isso inclui a vítima direta do assédio; testemunhas; colegas de trabalho; amigos; familiares ou até mesmo terceiros que tomem conhecimento do ocorrido. 
A Cartilha de Assédio elaborada pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PE, 2019) ressalta que é importante encorajar uma cultura de denúncia onde todos se sintam seguros para relatar incidentes de assédio, independentemente do papel que desempenham na situação. 
Isso ajuda a garantir que as vítimas recebam o apoio necessário e que medidas apropriadas sejam tomadas para prevenir a recorrência do assédio. 
[bookmark: _Toc169455842][bookmark: _Toc171985707]5.1 Como denunciar o assédio moral 
A maneira de denunciar assédio moral pode variar conforme a situação e a gravidade do caso, depende do ambiente de trabalho e das políticas da empresa. Em situações menos sérias, pode-se optar por uma abordagem mais informal, confrontando diretamente a pessoa responsável pelo assédio, em casos mais graves é importante recorrer a canais formais de denúncia como podemos ver a seguir.
[bookmark: _Hlk171349745]Além disso, também é possível realizar denúncias internamente, denuncie no Ministério do Trabalho, denuncie no Ministério Público do Trabalho, denuncie no Sindicato, registre boletim de Ocorrência, busque apoio no CEREST[footnoteRef:1] (Manoel, 2022). O essencial é que a vítima se sinta segura e apoiada ao fazer a denúncia, e que a empresa trate o assunto com a devida seriedade e confidencialidade. [1:  Centro de Referência em Saúde do Trabalhador.] 

[bookmark: _Toc169455843][bookmark: _Toc171985708]5.2 Como comprovar o assédio moral 
Provar assédio pode ser uma tarefa desafiadora, mas há algumas etapas que podem ajudar a fortalecer o caso. É fundamental buscar apoio e recursos para lidar com essa situação da melhor forma possível. Primeiramente, é crucial manter um registro detalhado de cada incidente de assédio, incluindo datas, horários, locais, o que foi dito ou feito e quem estava presente. Esse registro minucioso será essencial para estabelecer um padrão de comportamento inadequado.
Além disso, se outras pessoas testemunharam o assédio, peça-lhes para corroborar sua história. Testemunhos de terceiros podem fortalecer significativamente seu caso ao fornecer uma perspectiva adicional e independente dos eventos. Se sentir seguro, envie um e-mail ou carta à pessoa que está assediando, descrevendo o comportamento indesejado e solicitando que pare imediatamente. Essa comunicação escrita pode servir como prova de que o comportamento foi confrontado e que a solicitação de cessação foi feita formalmente.
[bookmark: _Toc169455844][bookmark: _Toc169457290]Lopes e Santos (2020) destacam que é igualmente importante manter todas as evidências físicas relacionadas ao assédio, como mensagens de texto, e-mails, fotos, vídeos ou objetos. Essas provas tangíveis podem ser decisivas ao demonstrar o comportamento inadequado. Verifique também as políticas de assédio da sua empresa ou organização. Normalmente, existem procedimentos estabelecidos para lidar com essas situações, e conhecer essas políticas pode ajudar a guiar suas ações e garantir que você siga os passos corretos ao denunciar o assédio.


[bookmark: _Toc171985709]6 Formas de prevenção  
Para garantir um ambiente de trabalho saudável e respeitoso, é essencial implementar medidas preventivas contra o assédio moral, como estabelecer políticas claras e abrangentes, as quais devem ser amplamente comunicadas a todos os funcionários.
Elas precisam definir de maneira precisa o que é considerado assédio moral, detalhar as consequências para os infratores e fornecer orientações específicas sobre os procedimentos para denunciar e investigar casos de assédio. Além disso, a realização de treinamentos regulares sobre o tema é uma maneira eficaz de conscientizar os funcionários, informando-os sobre o que constitui assédio moral, como identificá-lo e suas consequências negativas.
Promover uma cultura de respeito, ética e inclusão é fundamental e deve ser incentivado desde o topo até a base da hierarquia organizacional. Para facilitar a denúncia, é crucial estabelecer canais seguros e confidenciais para que os funcionários possam relatar casos de assédio moral sem temer retaliação. Quando uma denúncia é feita, a organização deve realizar uma investigação imediata e imparcial do caso, assegurando que ações apropriadas sejam tomadas para resolver a situação.
Ao adotar essas medidas de forma contínua e abrangente, as organizações podem criar um ambiente de trabalho onde o assédio moral é intolerável e onde todos os funcionários se sintam seguros, respeitados e valorizados (Galvão; Silva, 2020).
[bookmark: _Toc169455845][bookmark: _Toc169457291][bookmark: _Toc171985710]7 Legislação do assédio moral

O assédio moral é uma prática comum entre empregadores e colegas de trabalho em relação aos funcionários. No entanto, o empregado deve procurar os seus direitos para que possa ser indenizado e a justiça do trabalho se assegura em algumas leis. 
Por mais que não exista uma lei contra essa prática, os empregados estão assegurando mediante algumas leis como no Código Civil Brasileiro nos Art. 186 e 187 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Art. 186. “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direto e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito’’.
Art. 187. “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes” (Brasil, 2002).

De acordo como artigo supramencionado, qualquer pessoa que presenciar algum ato de humilhação, seja no trabalho ou em outro âmbito, e não denunciar está violando o direito da outra pessoa e pode ser responsabilizado perante a lei. Outro ponto importante neste artigo é que nenhuma organização pode tirar o direito do trabalhador de exercer o seu trabalho.
Os trabalhadores também podem ser apoiados perante a Constituição Federal, que trata da dignidade dos trabalhadores e pessoas nos Art1° e Art. 5º presentes na Constituição Federal de 1988, que trata da dignidade da pessoa humana.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua  violação (Brasil,1988).

Neste artigo podemos observar que demonstra que todos são iguais perante a lei, qualquer humilhação sofrida seja moral ou a imagem de algum indivíduo está assegurado o direto de ser indenizado pelos danos morais. Perante a CLT os trabalhadores que sofreram assédio moral podem ser apoiados também no artigo 483 do Decreto Lei nº 5.452 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), promulgada em 01 de maio de 1943.
Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando.
a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;
b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo;
c) correr perigo manifesto de mal considerável;
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.
§ 1º - O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço.
§2º - No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho.
§ 3º - Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo (Brasil, 1943, p.79).

A Lei nº 14.612 de 2023 define assédio moral como uma conduta no exercício profissional caracterizada pela repetição de gestos, palavras faladas ou escritas, ou comportamentos que submetem estagiários, advogados ou outros profissionais a situações humilhantes e constrangedoras. Essas ações são capazes de causar ofensa à personalidade, à dignidade e à integridade psíquica ou física, com o objetivo de excluí-los de suas funções ou desestabilizá-los emocionalmente (Agência Senado, 2023).
[bookmark: _Hlk171350782]Quando utilizamos a CLT para falar de assédio moral, podemos considerar vários fatores importantes citados, para que o empregado solicite a rescisão do seu contrato de trabalho, sem prejuízo como por exemplo, o empregador reduzir as tarefas do funcionário, o empregador ou seus funcionários de alta hierarquia ofender o outro funcionário com palavras, gestos, gritos, acusações sem provas, o empregado tem direito de denunciar e pedir indenização por assédio, de acordo com a reforma trabalhista quando os casos vão para a justiça, o juiz deve levar em consideração alguns critérios para decidir o valor da indenização.
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O assédio moral no trabalho é um problema sério que afeta muitos trabalhadores no Brasil, consistindo em uma forma de abuso psicológico que pode ter consequências devastadoras para a saúde mental, emocional e física das vítimas. Esse comportamento é inaceitável no ambiente de trabalho e prejudica tanto os funcionários quanto as organizações.
No Brasil, há legislação e normativas destinadas a prevenir e combater o assédio moral, como a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o Código Civil. Essas normas caracterizam o assédio moral como uma conduta abusiva que viola a dignidade e a integridade do trabalhador.
As organizações devem implementar medidas eficazes para evitar, enfrentar e tratar o assédio moral. Isso envolve estabelecer políticas claras contra o assédio, oferecer treinamentos de conscientização aos funcionários, criar canais seguros para denúncias confidenciais e conduzir investigações imparciais, seguidas de ações disciplinares apropriadas. É de grande importância cultivar uma cultura que promova o respeito, a ética e o apoio mútuo no local de trabalho, líderes e gestores têm um papel crucial na criação de um ambiente saudável e proporcionar relacionamentos respeitosos entre os colaboradores.
Para combater o assédio moral no ambiente de trabalho, é necessário o envolvimento de todos os membros da organização, é fundamental criar uma cultura onde todos se sintam seguros para relatar casos de assédio e onde as vítimas recebam o apoio necessário.
Ao abordar o assédio moral, as empresas não apenas protegem os direitos e o bem-estar de seus trabalhadores, mas também promovem um ambiente de trabalho mais saudável, produtivo e positivo. O assédio moral não deve ser tolerado em nenhuma circunstância, e é responsabilidade de todos garantir um ambiente de trabalho livre desse tipo de abuso.
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